
 
 

 

 

P O R T A R I A  Nº  247/2017 
 
 

Dispõe sobre designação de servidores públicos do Município, 
para exercerem a função de Fiscal e Gestor dos Contratos 
abaixo mencionados, conjuntamente com os especificados em 
contratos. 
 

 

                                                   HAMILTON BERNARDES JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Pedreira e no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei e,  
 

 

                                                   CONSIDERANDO, que cabe a Administração Municipal, nos termos 
do disposto nos Artigos “58” - Inciso “III” e “67” da Lei Federal n°. 8.666, de 21-06-1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de um ou mais 
representantes da Administração; 
 

 

                                                    CONSIDERANDO, que as principais atribuições do Fiscal e Gestor 
são: 

 

                                                    I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados a Administração Municipal; 

 

                                                    II - Verificar se as aquisições ou serviços atendem integralmente o 
instrumento contratual e instrumento convocatório; 

 

                                                    III - Acompanhar e atestar a qualidade, quantidade e ou a execução 
dos serviços contratados; 
 

 

RESOLVE: 
 

                                                   ARTIGO 1º.) - DESIGNAR, os funcionários públicos do Município, 
para sem prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens do cargo que ocupam, a responder 
pelo ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO dos Contratos abaixo listados: 
 
 

A - GIOVANA DE CAMPOS TIOZO MAZZINI E MARIA GRACINDA SILVEIRA 
LIMA 

 
Contrato – 63/2016 – Modalidade – Pregão Presencial nº 05/2016 – Processo Licitatório nº 

05/2016 – Contratada GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS - 

Objeto – Prestação de serviços para locação, manutenção, conversão de dados, 

implantação, treinamento, atendimento e suporte técnico para sistema integrado de 

compras, licitações, contabilidade, Rh, e-social, patrimônio almoxarifado e portal da 

transparência – Assinatura – 27/06/2016 – Data Ordem de Serviço – 15/07/2016– Vigência – 

24/07/2017 – Valor Global – R$ 257.200,00; 

 

 

B- JOSÉ VINO DOS SANTOS E ROBSON THEODORO DA ROCHA 

 
Contrato 82/2017 – Modalidade – Pregão Presencial nº 25/2017 – Processo Licitatório- 27/2017 

– Contratada –- PRESTARE EMPREENDIMENTOS LTDA-ME - Objeto – Fornecimento de 01(um) 

veículo microônibus, o qual será destinado à Secretaria Municipal de Educação deste 

Município – Assinatura – 17/07/2017 – Data Ordem de Serviço - 18/07/2017 – Vigência – 

16/10/2018 – Valor Global – R$ 151.000,00; 



 
 

 

 

C – SILMARA BRIGIDA MICHELLI E ALEXANDRE PATRUSSI DE SOUZA 
 

Contrato 83/2017 – Modalidade – Pregão Presencial nº 26/2017 – Processo Licitatório- 

28/2017 – Contratada – F. LOPES PUBLICIDADE LTDA - Objeto – Publicação de matérias 

correspondentes a licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo - 

Assinatura - 19/07/2017 – Data Ordem de Serviço -20/07/2017 – Vigência –19/07/2018  – 

Valor Global – R$ 5.760,00; 
 
 

D – MARIA RENATA DE MORAES DANTAS E TALITA ALINE CAMILOTTI 
 
Contrato 84/2017 – Modalidade – Pregão Presencial nº 22/2017 – Processo Licitatório- 

24/2017 – Contratada – PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA - Objeto – Fornecimento 

parcelado de dieta enteral para pacientes cadastrados no programa de Alimentação 

Enteral Municipal - Assinatura – 21/07/2017 – Data Ordem de Serviço -24/07/2017 – Vigência 

– 23/07/2018 – Valor Global – R$ 182.505,74; 
 

Contrato 85/2017 – Modalidade – Pregão Presencial nº 22/2017 – Processo Licitatório- 

24/2017 – Contratada – EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS 

HOSPITALARES LTDA – Objeto - Fornecimento parcelado de suplemento alimentar para 

pacientes cadastrados no programa de Alimentação Enteral Municipal - Assinatura – 

21/07/2017 – Data Ordem de Serviço - 24/07/2017 – Vigência – 23/07/2018 – Valor Global – 

R$ 4.800,00; 

 
 

Contrato 86/2017 – Modalidade – Pregão Presencial nº 22/2017 – Processo Licitatório- 

24/2017 – Contratada – CRISTIANA DA COSTA – ME - Objeto – Fornecimento parcelado de 

fórmulas infantis para pacientes cadastrados no programa de Alimentação Enteral 

Municipal - Assinatura – 21/07/2017 – Data Ordem de Serviço - 24/07/2017 – Vigência – 

23/07/2018 – Valor Global – R$ 8.960,00; 

 

 

Contrato 87/2017 – Modalidade – Pregão Presencial nº 22/2017 – Processo Licitatório- 

24/2017 – Contratada – SAMAPI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP - Objeto – Fornecimento 

parcelado de fórmula infantil para pacientes cadastrados no programa de Alimentação 

Enteral Municipal - Assinatura – 21/07/2017 – Data Ordem de Serviço - 24/07/2017 – Vigência 

– 23/07/2018 – Valor Global – R$ 38.220,00; 
 
 

E– DIEGO JOSÉ FRASSON/EDNA ELIANA NERY/VIVIANE CAROLINE DE 
OLIVEIRA MANZOLLI 
 
 

Contrato 88/2017 – Modalidade – Tomada de Preços nº 02/2017 – Processo Licitatório- 

20/2017 – Contratada – NATIELE APARECIDA FERREIRA EPP - Objeto – Execução de serviços 

de engenharia, com fornecimento de mão-de-obra e equipamentos, para aplicação de 

massa asfáltica pré-misturada a quente ou pré-misturada a frio, em operação de tapa 

buracos e recuperação asfáltica no Município de Pedreira. - Assinatura – 27/07/2017 – Data 

Ordem de Serviço – 01/08/2017 – Vigência –31/07/2018 - Valor Global – R$ 408.000,00; 
 
 

 
 



 
 

 

F- ALEXANDER VITORIO E ANGELO MILANI PAVÃO 
 
Contrato 89/2017 – Modalidade – Dispensa de Licitação nº 05/2017 – Processo Administrativo- 4887/2017 – 

Contratada – EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA - Objeto – Prestação de 

Serviço Público para Transporte Coletivo Urbano de Passageiros por Ônibus, no Município 

de Pedreira/SP, sob o regime de Concessão - Assinatura – 28/07/2017 – Data Ordem de Serviço – 
31/07/2017 – Vigência –26/01/2018 – Valor – R$ 3,95  cada passagem; 
 
 

ARTIGO 2º.) - Os serviços prestados não serão remunerados, 
constituindo-se em serviços de relevância para o Poder Público Municipal. 

 
 
 

                                                   ARTIGO 3º.) - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

 
ARTIGO 4º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 

 PEDREIRA (SP), 1º DE AGOSTO DE 2017 
                                                  

 
 
 
                                                    _____________________________ 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, na data supra. 
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FÁBIO VINICIUS POLIDORO 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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